

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

                                             DECRETO Nº. 105/2013
                                               DATA: 18/12/2013	
				
SÚMULA: PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
                                               O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a solicitação de prorrogação efetuada pela comissão instaurada para conduzir o processo administrativo nº 01/2013;

Considerando que o período de recesso nas atividades da administração compreendido entre os dias 20/12/2013 a 02/01/2014;

Considerando a informação da comissão processante de que existem novas diligências investigativas a serem realizadas;

Decreta:

                                     Art. 1º. Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 04/01/2014, o prazo para conclusão do processo administrativo nº 01/2013, instaurado pelo Decreto nº 87/2013.

                                     Art. 2º Por não se tratar de processo disciplinar contra servidor público, mas com objetivo de apurar eventual irregularidade na contratação de empresa que realizou concurso público no ano de 2012, novas prorrogações, se requeridas, serão analisadas oportunamente.
                                        
[bookmark: _GoBack]	                          Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                   Gabinete do Prefeito, em 18 de dezembro de 2013.
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